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Excelentíssimo Senhor
GILSON LUIZ BELLON
Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES).

O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de Leis, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 89, alinea "J", combinado com o art. 101, ambos
do Regimento Interno, solicita que seja submetida a presente Indicação para
apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado ofício ao Diretor-Presidente do
Departamento de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo (DER-ES) para que
efetue providências necessárias para ampliação de informações constantes nas placas
de obras que vêm sendo realizadas neste Município de Alfredo Chaves pelo Governo
do Estado, incluindo discriminação de valor do investimento e empresa responsável,
com o intuito de conferir mais transparência e controle público.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se justifica pelo fato de que, atualmente, há diversas obras
sendo realizadas na municipalidade pelo Governo do Estado, algumas inclusive via
contratação direta e em caráter emergencial, e, no entanto, as placas indicativas dos
serviços prestados não especificam os valores nem a firma responsável pela execução.
A veiculação dessas informações na sinalização de obras públicas é fundamental para
a promoção da transparência, permitindo maior acompanhamento e controle por parte
do cidadão.

Diante disso verifica-se o relevante interesse publico



Esta é a razão da presente indicaçao.

Alfredo Chaves (ES), 17 de julho de 2020.
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